
A N O L X X — N . ° 183 — QUINTA-FEIRA, 18 DE AGOSTO DE 1960 DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São F atuo (Estados Unidos ao Brasil), 

i t e m V . o i tem V I , c n . 1 do i t em I X , os ns. 1 e 2 do i t em X V e o n . 5 do i tem X X 
c !a Reiacãc n . 25, o n . 2 do i tem X I da Relação n . 27 e os ns . 8 e 10 do i t em 
V I I da Relação n. 56 do a r t , l . o da L e i n . 5,112, de 30 de „dezembro de 1958: 

C rS 
" 1 Casa P',a São V icente de P a u l o 15 000,00 
7 _ toc ie^ade São V icente de Pau lo 15.0C0.0ir 
1 — j_iga ftiopreten.se de Combate à Tuberculose . . . 40.000,0«) 
8 — Hosp i ta l D r . Ado lpho Bezer ra de Menezes . . . . 60.000,00 

16 — Clube Recreat ivo 13 de M a i o 10.000,00 
3 — : ar São N i co l au 20.000,00 

VI — c e Assis 
Associação de Car idade da S a n t a Casa de M i 
sericórdia de Assis -. . . . 20.000,00 

1 — Casa P i a São Vicente de Pau l o •. 10.000,00 
1 — Hosp i t a l S a n t a Te r e z inha e Mate rn idade " E r 

cília P i e i o n i " 10.000,00 
2 — Hosp i t a l S a n t a Te r e z inha e Mate rn idade " E r 

cília P i e r o n i " 10.000,00 
5 — v.'aixa Esco lar do G r u p o Esco lar Virgínia R a -

n a i h o 5.000,00 
2 — •' a i xa Esco lar do G r u p o Esco lar José G . de 

Cast ro 10 000,00 
8 — ins t i t u t o Riopretense dos Cegos Traba lhadores 10.000,00 

10 — Sociedade de Proteção aos Necessitados " I rmã 
E s t e l i t a " 20.000,00" 

A r t i g o 2.o — Passam a ter a seguinte redação o n . 43 ao i tem V 
da Relação n . 2õ, o a. 3 do i t em II da Relação n . 41, o n . 15 do i t em V I I da 
Welação n . 50, o n . 19 da i tem V da Relação n . 54, o n . 30 do i tem I V da 
Relação n . 58, o -tem X V da Relação n . 62, o n . 1 do i t em V I I da Uelaçãc n . 
66, o n 1 do i t em X I I da Relação n . 73, os itens X X V I I e X X X I ; a Relr.ção 
r i . 76 o n . 12 do i t em V da Relação n . 88 e o i t em X da Relação n . 91. todas 
do a r t . l . o da L e i n . 5.467, de 31 de dezembro de 1959, e o u. 4 do i t em X I do 
a r t , 12 da L e i n . 5.591, de 2 de fevereiro de 1960: 

C r * 
" 43 — S ind i ca to dos Traba lhadores n a Indústria da 

Cerve ja e Bebidas em G e r a l ...( 30.000,00 
3 — Casa da Criança São V icente de Pau l o 20.000,00 

15 — Clube Recreat ivo 13 de M a i o 15 000,00 
19 — ins t i tu to M a r i a Imacu lada 8.000,00 
30 — Portuguesa do Quilômetro 18 Fu tebo l C lube . . . 40.000,00 

X V — de Marília 
Igreja Evangélica Assembléia de Deus — com se-
ce em Marília — para obras assistenciais de 
Lutécia - 10.000,00 

Cr$ 
1 — C a i x a Esco lar do G r u p o Esco lar " D r . Messias 

da F o n s e c a " lO.')P0.i)0 
I — Associação das Damas Benef icentes 50.000 00 

X X V I I — de L i n s 
Associação da Igreja Me tod i s ta — Inst i tuto Ame
r i cano de L i n s » . 10 000,00 

X X X I — ds O u r i r h o s 
Strviço de Ação Soc ia l " B o m S a m a r i t a n o " . . . 10 000,00 

12 — S ind ica to dos Jorna l i s tas Pro f iss ionais no E s t a 
do de Sao Pau lo 20. jOO.OO 

X — ce São P a u l o 
Organização C u r a D ' A r s . . . 10.000,00 

4 — Grêmio Politécnico, para o Fundo de Assistên
c ia " B a n c o Politécnico" (Depar tamento do Gré
mio Politécnico) 100.000,00 

Ar t i go 3.o — F i c a re t i f i cada para Sociedade Esp i r i t a Jesus Nazare th , 
de r a q u a n t i n g a a denominação da ent idade contemplada com o auxílio c on 
signado no n. 3 do i t em X I I da Relação n . 60 do art . l .o da L e i n . 4.890, de 
22 de outubro ae 1958, modi f icado pelo ar t . l .o da L e i n. 5.649, de 11 de m a i o 
« e 19o0. 

A r t i s o 4.0 — F i c a m cancelados o n . 2 do i t em V , o i t em X , os ns. 
1 e 3 do n e m A X V I . os ns. 1, 2, 10, 17 e 20 do i t em X X V I I I da Relação n 52, 
o n. l do i tem i.V e o n . 11 do i t em X X I I . d a Relação n . 66 do art . l .o d a 
L e i a . 3333, de S i de dezembro de 1955; o n . 1 do i tem V I I I da Relação n 31, 
o n. i do i t em X I V , o n . 2 do i t em X V I e os ns. 9, 11, 13, 18 e 20 do i t em 
X X aa Relação n . 69, e o n . 4 do i t em X da Relação n . 72 do art . l.o da L e i 
n 3.735, de 17 t e jane i ro de 1957; e o i t em I I da Relação n. 43 do art . l .o d a 
L e i n . 5.467, de 31 de dezembro de 1959. 

A r t i g o 5.0 — F i c a m cancelados o n . 1 do i t em I I I da Relação n . 
31 do art. l.o da L e i 3.735, de 17 de jane i ro de 1957, modi f icado pelo art . 2.0 
oa be; n . 4 886 de 25 de setembro de 1958, e o i t em X I do art . 5.0 d a L e i n. 
5.367, de 15 de <unho de 1959 . 

Ar t i go 6 o — São concedidos os seguintes auxílios: 
I — Associação P a u l i s t a n a de Auxílios Mútuos, de São ' 

P a u l o 175.000.00 
11 — Esco la Técnica de Comércio Freder ico Osanan , 

de São P a u l o 115 OíW 00 
I I I — Pau l i s t a F . C , de A m e r i c a n a 20 000,00 
Art igc 7.0 — A despesa com a execução do disposto no art igo ex te 

rior será cobeuo com os recursos provenientes das medidas de que t r a t am os 
arts. 4.0 e o.o 

Art^gc 8,o — E s t a l e i entrará em vigor na data de sua publicação. 
P a .afio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 16 í e agosto de I960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo 

Pub l i cada na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Nigócios 
do Governo, aos 17 de agosto de 1960. 

joâo de Siqueira Campos, D i r e to r Geral, Subst i tu to . 

LEI N.o 5.819, DE 16 D E A G O S T O DE 1960 

Red i s t r i bu i auxílios e dá outras providências 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l . o — Passam a vigorar com a seguinte redação o n 23 do i t em 

V da Relação n . 46 do art igo l . o da L e i n . 4.890. de 22 de outubro de 1958; c. n . 
5 do i tem I da Relação n . c 19 n .o 18 do i tem I I da Relação n . 63 o n . 27 do i t em 
X X X I I I j a Re.nçãc n . 71 e o n . 1 do i t em I V da Relação n . 74 do art igo 1 o da 
L e i a . 5.112 de 30 de dezembro de 1958: 

. C r$ 
" 2 3 — S ind ica to dos t raba lhadores nas Indústrias da 

Qonstrucão C i v i l , de O l a r i a , de Cerâmica pa ra 
Construção, de L a d l i l h o s Hidráulicos Produtos de 
C imen to e O f i c i a i s E le t r i c i s tas de Sác Pau lo . 50 000 00 

5 — C lube S i r i o L i bane z Bras i l e i r o de Assis . . . . 30 OoO.OO 
18 — S ind i ca to dos Trabalhadores nas Industr ias da 

Construção C i v i l , de O lar ias , de Cerâmica para 
Construção, de L a d r i l h o s Hidráulicos, Produtos de 
C imen to e Of ic ia is E le t r i c i s tas de São Paulo . . 50.000 00 

27 — Cent ro Acadêmico " E d u a r d o Car los P e r e i r a " da F a 
culdade de Teologia da Igreja Presbi te i iana Inde
pendente do B r a s i l 10.000 00 

1 — I rmandade da S a n t a Casa de Anga tuba . . . . 150 00i 0 0 " 
A r i g o i . o — Passa a v igora- com a seguinte vedação o n . 4 dr i t em 

I V da R e l a r j c > . 49 do art igo l . o da L e i n . 4.890. de 22 de outubro de 1958 mo -
ai f icada pelo i r t i g c 6.o da L e i n . o 5.217 de 13 de jane iro de 1959: 

C r i 
" 4 — Sociedade d e Natação " P r i m a v e r a C l u b e " . . . . 200.0i)wCO" 
Ar t i go 3.o — F i c a re t i f i cada para Casa de Formação da Sociedadt de 

Educação e Beneficência, de Sã 0 Pau l o a denominação a a ent idade beneí c iada 
com os luxúios consignados no n . 3 do i tem X da Relaeác n . 6 o n . 3 dr i t em 
I I I da Relaçãe r . 36, o n . 3 do i t em V I I da Relação n . 43. o n . 2 do i tem X I I I 
da Reiação n . 6S e o n . 12 do i t em X I I da Relação n . 73 todas do ar t i e i l . o 
da L e i n . o 5.467. de 31 de dezembro de J959. 

Ar t i go 4.o — Passam a ter a seguinte redação o n . 3 do i tem X X da 
Relação n . 21 o n . 2 do i tem I da Relação n . 44, o n . 29 de i tem X I I ãv Relar-ão 
n . 73 e o n . 6 do i tem X I I da Relação n . 83, todas do i r l i g o 1 o da Le i n 5.467, 
de 31 de dezembro de 1959, e o n . 7.do i t e m I V do art igo 11 da L e i n. S.573; de 
19 de jane i ro de 1960: 

" 3 — Sociedade dos Amigos do B a i r r o do Parque B o -
turussu de São P a u l o 10.00/" 00 

2 — Centro de Assistência aos Ambu lan tes em São Pau lo 30.000 00 

29 — Associação das Irmâzlnhis d<5 Assunção — Ass i s 
tentes Domic i l i a res dos Operários iO.000,00 

6 — " V o z do P o v o " , de Olímpia, para publicações o f i 
ciais das Pre fe i turas munic ipa is de A l t a i r e S e -
verínia 40.000,00 

7 — Inst i tuto de Ens ino Taba ja ra Socieoade C i v i l 
L t d a 10.000,00 

A r t i g o 5.0 — F i c a m cancelados os ns. 3. 9, 18, 33 e 34 dc i tem V I 
da Relação n. 47 da art . l .o da L e i n . 3.735, de 17 de janeiro de 1957; os ns. 
1, 2, 3, 6, 7, 8 e 9 do i tem II I , os ns. 2, 3, 6, 12, 15. 24 e 25 do item V , e os ns. 
2 3. 11 e 14 do i tem V I da Relação n. 46 do art . l.o da L e i n. 4.890, u t /2 de 
outubro de 1958; os ns. 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7 do i tem I, os ns. 3, 4, 5, 7 13, 15, 20 e 
21 do i tem I I e os ns. 1 2, 3 e 4 do i tem I I I da Relação n . 63 do art. l.o da 
L e i n . 5.112, de 30 de dezembro de 1958; e o n . 1 do i t e m I, os r s . i e 2 do 
i t em II I e os itens V I e V I I da Relação n . 83 do art . l .o da L e i n. 6.467, de 
31 de dezembro de 1959. 

Ar t i go i.o — São concedidos os seguintes auxílios: 
Cr$ 

I — Associação de ensino de Ribeirão Preto, de R i 
beirão Pre to 790.000,00 

I I — " V o z do P o v o " , de Olímpia, para publicações o f i 
c ia is dos municípios de A l t a i r e Severínia 60.000.00 

Ar t igo 7.o — A despesa com a execução do disposto no a i t iuo ante
r i o r será coberta com os recursos provenientes das medidas de que trata o 
art igo 5.0. 

A r t i g o 8,o — Es ta le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 16 de agosto 

de 1960. 
C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo 

Pub l i c ada na D i r e t o r i a G e r a l óa Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 17 de agosto de 1960. 

João de Siqueira Campos 
Di r e t o r Ge ra l , Subst i tuto 

LEI N. 5.820, D E 16 D E AGOSTO DE 1960 

Dispõe sobre criação de um ginásio estadual em Igaraçu do Tietê 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o l.o — F i c a cr iado u m ginásio estadual em Igaraçu dc Tietê. 
A r t i go 2.o — O Poder Execut ivo providenciará a instalação ao ginásio 

ora cr iado u m a "ez fe i ta prova de que o município ap l i ca , n a manutenção e 
desenvolv imento do ensino primário, pelo menos 20% (virrte por cento) da r e 
ceita tributária e de que as condições técnico-pedagógicas satisfazem aos mí
n imos f ixados n a legislação vigente. 

Parágrafo único — Deverá ser feita prova de existência de prédio 
apropr iado para o func ionamento do ginásio. 

Ar t i go 3.o — A le i orçamentária do exercício em que se der a insta
lação do estabelecimento de ensino de que t ra ta o art . l .o consignará dotações 
necessárias a atender às respectivas despesas. 

Ar t i go 4.o — Es ta le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 16 ae agosto 

de 1900. 
C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O 
Luciano Vasconcellos de Carvalho 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l c a Secre tar ia de Es tado doi Negócios 
do Governo, aos 17 de agosto de 1960. 

João dc Siqueira Campos 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

LEI N. 5.821, DE 16 D E A G O S T O DE 1960 

Dispõe sobre criação de um ginásio estadual em Santa Mercedes 
Q G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legisla-tiva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o l.o — F i c a cr iado u m ginásio estadual em S a n t a Mercedes. 
A r t i go 2 o — A le i orçamentária do exercício em que se der a ins ta 

lação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações afdequadas ao 
custeio das respectivas despesas. 

A r t i go 3,o — Es ta le i entrará e m vigor na data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 16 de a-gôsto de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O 
' Luciano Vasconcellos de Carvalho 

Pub l i cada na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 17 de agosto de 1960. 

João de Siqueira Campos 
Di r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

LEI N. 5.823, D E 16 D E AGOSTO D E 1960 

Dispõe sobre a criação e instalação de escolas de emer
gência, e dá outras providências 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

S6££UÍnt6 Ici * 
Ar t i go l.o — A s escolas de emergência a que se refere a L e i n. 3.783, 

de õ de fevereiro de 1957 só serão insta ladas n a zona r u r a l , em lugares de acesso 
mani fes tamente difícil e onde se população escolar não ofereça condições de esta
bi l idade, tudo mediante prévia comprovação, fe i ta em processo suficientemente ins 
truído, pela respect iva Delegacia' de Ens ino . 

§ l.o — N e n h u m a escola de emergência funcionará com matrícula i n i 
c i a l in fer ior a 15 alunos. 

§ 2.o — E m hipótese a l guma poderão ser cr iadas classes de emergên
c ia e m grupos escolares. 

A r t i go 2.o — O prov imento das escolas de emergência far-se-á nos 
exatos termos do que dispõe o art . 402 da Consolidação das Le is do Ens ino . 

Ar t i go 3.o — P a r a f ins de remuneração dos substi tutos efetivos e dos 
regentes de escola de emergência, computam-se os domingos, feriados e Os dias 
em que o Estado ha ja decretado " p o n t o f a c u l t a t i v o " , ou em que os respectivos 
esta-belecimentos deixem de func ionar por motivo de requisição da Justiça E l e i 
tora l , interdição de prédio devido a razões de segurança, insuficiência sanitária 
ou causa equivalente, só perdendo a retribuição re la t i va a esses dias quando h o u 
verem fal tado antes e depois deles. 

A r t i g o 4 o — Esta- le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 5.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Gove rno do Estado de São Paulo , aos 16 de a-gôsto de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Luciano Vasconcellos de Carvalho 

Pub l i c ada na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 17 de agosto de 1960. _ 

João de Siqueira Campos 
Di re to r G e r a l , Subst i tu to 

LEI N. 5-823, DE 16 D E AGOSTO DE 1960 

Dispõe sobre criação de um Instituto de Educação em São Roque 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O PAULO : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l . o — F i ca cr iado u m inst i tuto de educação em Sãc Roque . 
A r t i go 2. o — O a tua l Ginásio E s t a d u a i de São Roque passa a cous-

l i t u i r o curso g inas ia l do estabelecimento de ensino ora c r iado . 
A r t i g o 3.o — A le i orçamentária dc exercício em que se der a i n s 

talação do ins t i tu to d? educação de que t r a t a c art igo l . o consignará as d o t a 
ções adequadas ao custeio das respectivas despesas. 

Art igo 4.o — Esta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 16 de agosto de 

1960. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO • 
Luciano Vasconcellos de Carvalho 

Pub l i cada na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia ae Estado dos Negócios 
do Governo, aos 17 de agosto de 1960. 

João de Siqueira Campos 
Dire to r G e r a l , Subst i tuto 
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